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Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

CARGO: COORDEft11All),OR. DO GA.BINt:TEIAAí·''PRESIDENCIA 

REEERÊNt1A: ccL -2 - R$4.9so,oo :r 
orefr;QR área1de 

Eflslno Completo'. 'HI' 
,PROVIMENTO: LlVRE NQMEAÇ;Ô.O 

CARGA HORÁ·RÍÂ: 40 noras semanais, possibilidade de trabalho 
: ; , 

externo,q:ua11cto neces$árib; 
J;, ·.).:·/j. . ' ;:..<.:;,< .. . ·/:'. ·'·:.e 

1 . .. . :.. . ... ' . ' 

AlR;t:BUIÇOES: 

ai Planejar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas e 

operacionais do Gabinete da Presidência, assegurando o bom 

funcionamento e a organização das demandas. 

e Auxiliar na orga nização de solenidades e eventos promovidos pela 

Câmara Municipal. 

<!> Gerenciar a agenda instituciona l do Presidente da Câmara, 

organizando compromissos, reuniões, eventos e viagens, com 

atenção às prioridades e prazos. 

e Atuar como elo entre o Gabinete da Presidência e os demais setores 

administrativos e leg islativos da Câmara , facilitando a comunicação e 

o fluxo de informações. 

e Coordenar o atendimento às solicitações de parlamentares, 

servidores, autoridades e cidadãos, garantindo um tratamento 

efici ente, ético e cordiai. 

(!j Supervisionar e orientar a equipe de apoio do Gabinete, distribuindo 

tarefas e acompanhando o desempenho das atividades. 

e Auxiliar na elaboração de documentos oficiais, como ofícios, 

memorandos e comunicações internas, zelando pela clareza e 

correção. 

!!> Acompanhar a tramitação de projetos, requerimentos e outras 

matérias ieglslativas de interesse do Gabinete da Presidência. 
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Gabinete do Prefeito 

<Ili Propor melhorias nos processos internos do Gabinete, promovendo 

maior eficiência admin istrativa e organizacional. 

til Apoiar na organização de eventos e solenidades ofi ciais , 

representando o Presidente da Câ mara quando designado. 

e Garnntir a confidencialidade e a seg urança das informações tratadas 

no âmbito do Gabinete. 

® Monitorar e encaminhar solicitações recebidas por meio de canais 

lnstituciona is, como correspondências e sistemas eletrônicos. 

® Promover o alinhamento das ações do Gabinete com as diretrizes 

estratégicas da Presidência e da Câmara Mun icipal. 

e Elaborar, quando necessá rio, o Termo de Referência (TR). 

11> Elaborar, quando necessá rio, o Estudo Técnico Prelim inar (ETP). 

(@ Desempenhar outras atividades correlatas, conforme orientação do 

Presidente da Câmara ou da Mesa Diretora. 
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Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

CARGO• OOÓRO'EN.DOR DAS SESSÕES .,,. 
1 .. • / • . ·. . A ·•··· . '! . < . . •· ' . . Ili 

1 
REJ;E.~ÊNCIA= ~cL - .2 - ~$ 4.9so,oo r inf. 
ÁREA · ·DE ·FQlt"'AÇ~ô: Qualg~µ~r área .. ;de f~~nrnção. 

" . ' . . ·· 1 •L · 

RE{lUISlTOS: ;r:.;nsin o Médio .çompteto! ,:;1 
• ' . . ••• ~ . .. ... • . 1(1 ~ 

PROVIMENTO: LIVRE NQ MEAÇAO>E EXONi~~ÇAO . 
lf < 

CARGA HO.RÁRIA: 40 horas semanais ·' 

: ATRIP3UlÇÕES: 
1 . . 

GI Coordenar a organização e execução das sessões plenárias, 

garantindo o cumprimento da pauta e das normas regimentais. 

e Organiza r as solenidades e eventos promovidos pela Câmara 

Municipal. 

3 Supervisionar e or ientar os serv idores que atuam no apoio às 

atividades do plenário, dist ribuindo as tarefas e asseg urando a 

qualidade do t rabalho rea lizado. 

@ Prestar suporte ao Presidente da Câmara e aos parlamentares 

durante as sessões plenárias. 

IZ Supervisionar o controle de presença dos vereadores e das votações 

rea lizadas em plenário, assegurando a integ ridade das informações. 

© Acompanhar e garantir o cumprimento das disposições do Reg imento 

Interno re lacionadas ao fu ncionamento das sessões. 

ê Delinea r a log ística das sessões, incl uindo a determinação adequado 

preparação dos equ ipamentos de som, projeção e outros recursos 

audiov isuais utilizados no plenário. 

* Acompanhar a elaboração e distribu ição da pa uta das sessões, bem 

como a organização de documentos e matérias leg islativas a serem 

deliberadas. 

® Coodenar a tram itação e leitura dos documentos ofi ciais durante as 

sessões. 

e At uar na interl ocução entre o plenário e os setores administrativos 
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da Câ mara, viabilizando o fluxo de informações e providências 

necessárias. 

e Conduzir o processo de atualização e o arquivamento adequado das 

atas e documentos produzidos durante as sessões. 

$ Propor melhorias nos proced imentos re lacionados às atividades 

plenárias, promovendo maior eficiência e organ ização. 

e Liderar as atividades relacionadas aos eventos e audiências públicas 

relacionadas ao plenário, carantindo a observância dos aspectos 

operacionais necessários. 

~ Asseg urar que o plenário esteja preparado e organizado antes e após 

as sessões, promovendo a manutenção da ordem e limpeza do 

espaço. 

8 Desempenhar outras atividades correlatas, conforme orientação da 

Presidência ou da Mesa Diretora. 

º Garantir que se cumpram as determinações da Presidência, da Mesa 

Diretora ou do Plenário. 

e Eiaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 

0 Elaborar, quando necessário, o Estudo Técnico Prel iminar (ETP). 

® Desempenhar outras atividades correlatas. 
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C:ARGO: ASSESSOR .PARl.AMENTAl;t 

REFERÊNCIA: .CCL - 3 - R$ 2.874,38 

I ÁR~A DE fO:Rt1A~~O: ~~-alqpeç área1cie f~tmação. 
1 REQ(JISITOS: Ensmo Mecho .Çompleto; , n 
1 PRO~}"!.ENTQ!<;LIVll,E . lll:~M EAÇ~p' ElE~O~~~ç:ÃO. 
CARGA 'HORÁRIA: 40 horªs .semanais, oóm possibilidade de trabalho 

,. : .' ,. - -' ' /<, n ~v 

exte~na: .t;iuando 'rtec~ssà;io. n ! 
' ': /'- :. '· . . ' ,/}c,: .. / _; ·:,_:·._>, _;>· ~·, . '· . · ' .":-.- .; 

@ Assessorar e apoiar a Presidência, a Mesa Diretora, os Vereadores e 

as Comissões Permanentes da Câmara Municipal, atendendo suas 

solicitações , 

.i.i Controla r as agendas dos membros dos órgãos leg islativos da 

Câmara Municipa!, transmitindo a pauta de compromissos. 

& Organiza r o atendimento ao pú blico. 

e Receber e enca minhar ao conhecimento dos Vereadores todo o 

expediente recebido pelo Diretor Gera i e pelo Diretor Jurídico, 

respondendo quando necessá rio . 

© Acompanhar as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da 

Câmara MunicipaL 

© Desempenhar atividades externas quando solicitado . 

s Apoiar os Vereadores na elaboração e apresentação de proposições 

leg islativas. 

e Observar os prazos do Regimento Interno e encaminhar as 

proposições aos órgãos externos competentes. 

~ Redigir e digitar ofícios e demais exped ientes sol icitados pelos 

Vereadores. 

@ Apoiar as reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal. 

e Redigir as atas das reuniões, sob a orientação do órgão competente. 

* Com unicar os membros das Comissões Permanentes e Temporárias 
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sobre horários e datas das reuniões, conforme solicitado pelos 

presidentes das comissões. 

@ Promover as convocações para sessões extraordinárias, observando 

os prazos reg imenta is. 

® Executar t rabalhos internos e externos, incluindo co leta e entrega de 

correspondências ofi ciais e outros documentos . 

~ Acompanhar o vereador, quando solicitado, em reuniões, 

compromissos oficia is e demais eventos de interesse pú blico . 

e Utiliza r o sistema informatizado de gestão pública integrada. 

e Auxiliar na organização de solenidades e eventos rea lizados pela 

Câmara Municipal. 

e Elaborar, quando necessá rio, Termos de Referência (TR) e Est udos 

Técnicos Pre liminares (ETP). 

e Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: CH-=FE DE r'fU.,SPORTE ::. 
~EF=ERÊNCIA: .CCL - 3 - R$ 2.874,38 .. .. 
Á.~~ADE FORl\1:AÇ~~: quaiqu

1
er área tde f~~meção . 

. RliQÜis;c;ros: iEijsino MédioCompleto • ~onilf!~NH mínima ,"B". 
P~O\!iM;~:l\tTO: LIVRE NOMEAÇÃO E EXONlft~ÇÃO. 
AT~IB,UIÇÕÉS~ i. 
~ Conduzir os veículos da Câmara Municipal. 
e Organizar os itinerários para viagens e deslocamentos necessá rios. 
s Zelar pela manutenção e guarda dos veículos da Câmara Municipa l. 
111 Controlar o uso dos veículos e o consumo de combustíveis. 
" Auxiliar na elaboração dos contratos relacionados aos veículos 

oficiais, assegurando a conformidade com normas e regu lamentos. 
© Coordena r as tarefas executadas pelos motori stas. 
e Prestar informações sobre viagens e deslocamentos quando 

solicitado. 
ti Informar ao Presidente sobre a ocorrência de sinistros. 
@ Garantir a regu laridade dos documentos dos veículos da Câmara 

Municipal. 
s Cumprir as normas de trânsito e garantir seu cumprimento . 
e Supervisionar diariamente a atividade dos servidores ocupantes do 

cargo de motorista. 
ili Organ izar a reciclagem dos servidores ocupantes do cargo de 

motorista. 
e Ratificar os relatórios de diárias dos passageiros dos veículos oficiais. 
© Utilizar o sistema de software informatizado de gestão pública 

integrada . 
@ Auxiliar na organização de solenidades e eventos promovidos pela 

Câmara Municipa L 
e Elaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 
e Elaborar, quando necessário, o Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
" Desempenhar outras ativ idades correlatas. 
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CARGO: CHEIHE DE1·S·ERVIÇOS GERt\IS ~ t~OPRIMENTO'S 

REFERÊNCIA: CCL - 4 - :R$ 1. 768,02 

ÁREA ;oe FORMA·Ç~O: Qwalquer área ide f~~rnação. . . . . 
RIÊQ;tJISITOS: JEnsil1o Médio eompleto: 

PROVl·MENTO:sildVRE NóMEAÇÃO. E EXON1BRAÇÃO. 
+· -, , ,'·.- -- - --·- ·-· _- . i ) H 

CARGA MORÂRI-A.:. 40 horas sernanJis. · ·· 
1 

,. ,; _ ~' , . -_, , l-'.Y 
i>j' nr 

'U L 
jf'-' 

e Gerenciar o planejamento, aquisição, armazenamento e distribuição 

de materiais e equipamentos, assegurando eficiência e controle de 

custos. 

(!) Chefiar e supervisionar as atividades de limpeza , preservação e 

manutenção das instaiações da Câmara Municipa l. 

s Supervisionar o uso racional e sustentável dos recursos disponíveis, 

propondo políticas de economia e reaproveitamento. 

111 Organizar e distribuir as tarefas dos auxil iares de serviços gerais, 

garantindo eficiência nas operações. 

a. Identificar necessidades de reparo nas insta lações e solicitar 

providências corretivas necessárias. 

"' Organizar e coordenar a logística para eventos, solenidades e 

atividades administrativas, incluindo transporte de materiai s e aj ustes 

em espaços físicos. 

e Planejar e executar estratég ias de su primento, identificando 

demandas futuras e estabelecendo parcerias com fornecedores. 

0 Supervisionar o uso adequado dos recursos e equ ipamentos de 

limpeza e manutenção. 

• Promover o cumprimento de normas internas e regulamentos de 

seg urança e saúde. 

e Conduzir a utilização de sistemas de contro le e inventário para 
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otimizar a gestão de estoque e evitar desperdícios. 

º Garantir a organização e a limpeza de espaços como o plenário, 

gabinetes, áreas admin istrativas e externas. 

® Coordenar o fluxo de informações ad ministrativas, garantindo o 

alinhamento entre os setores operacionais e estratég icos . 

® Promover o t reinamento contínuo da equ ipe, com foco em boas 

práticas de suprimento, log ística e admi nistração . 

e Auxiliar na elaboração e monitorar contratos relacionados à logística e 

suprimentos, assegurando a conformidade com normas e 

regu lamentos. 

º Desenvolver relatórios ana líticos para subsidia r decisões estratégicas 

da administração da Câmara . 

e Monitorar a aplicação de normas de seg urança , reg ula mentos 

sanitários e boas práticas administrativas. 

e Auxi liar na organização de solen idades e eventos real izados pela 

Câmara MunicipaL 

@ Elaborar, quando necessário, o Termo de Referência (TR). 

® Elabora r, quando necessá rio, o Estudo Técnico Preliminar ( ETP). 

ED Reali za r outras atividades correlatas conforme solici tado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA LEOPOLDINA 

AN EXO HI 

ORGANOGRAMA 

. . -----~-·-----
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